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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO E CONTRATO ADMINISTRATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA/BA 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 018/2025 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA 

CONTRATADA: EDVANDO RABELO LIMA - ME 

CNPJ: 30.057.304/0001-56 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo Administrativo Nº 019/2025, Dispensa de Licitação 

Nº 016/2025. Artigo 75, inciso I da Lei Federal N° 14.133/2021, atualizado pelo Decreto Federal 

N° 12.343/2024. 

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de Serviços na manutenção preventiva e 

corretiva Veícular em veículos oficiais pertencentes à Frota desta Casa Legislativa, conforme 

demais especificações e quantitativos expostos no TR – Termo de Referência, visando atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Barra, estado da Bahia para o exercício de 2025. 

VALOR ESTIMADO TOTAL: R$: 50.000,00 (Cinquenta mil reais) a ser pago 

parceladamente conforme tabela abaixo: 

   
   

SERVIÇOS NA MANUTENÇÃO CORRETIV E PREVENTIVA NOS VEICULOS LEVES 

Item Descrição dos Serviços Horas/homem Qtde. V. Unit. Vlr. Total 

01 

PRESTAÇÃO de serviços de 

manutenção preventiva e corretiva 

em veículos LEVES em 

(Hora/Homem), compreendendo, os 

seguintes SERVIÇOS: Elétricos, 

Mecânica, Motor, Suspensão, 

Freios, Hidráulicas, Transmissão, 

Retifica, Usinagem, Injeção 

Eletrônica. Bomba Injetora, 

Alinhamento, Balanceamento, 

Funilaria, Pintura, Pneumáticos e 

Manutenção em AR Condicionado. 

Horas/homem 500 100,00 50.000,00 

  Valor Total R$: 50.000,00 

 

DATA DE AUTORIZAÇÃO: Autorizada pelo Presidente desta Casa no dia 19/02/2025. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 19/02/2025 até 31/12/2025. 

Barra – Bahia, 25 de fevereiro de 2025. 

Pedro Caldeira Ramos 

Presidente da Câmara Municipal de Barra 

  

 


